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RELATORA  : MINISTRA NANCY ANDRIGHI  

RECORRENTE  : W.P.S.   

RECORRENTE  : T.M.S.   

ADVOGADO  : OSWALDO DA ROCHA LACERDA  - RS040517   

RECORRIDO   : C.A.M.D.   

ADVOGADOS  : HORACIO PINTO LUCENA  - RS046520   

      LUIZ PAULO OLLÉ BRUNDO  - RS075811   

EMENTA  

  

DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO VÍCIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

USO EXCLUSIVO DE BEM IMÓVEL RURAL. MARCO INICIAL DOS 

LOCATIVOS. OPOSIÇÃO DOS DEMAIS HERDEIROS 

INEQUIVOCAMENTE MANIFESTADA POR OUTROS MEIOS.  

POSSIBILIDADE.  

1- Ação distribuída em 18/5/2012. Recurso especial interposto em 

11/9/2015 e atribuído à Relatora em 25/8/2016.  

2- O propósito recursal é definir, na hipótese, o marco inicial dos 

locativos devidos em virtude da fruição exclusiva de bem imóvel rural.  

3- A ausência de fundamentação recursal sobre a reclamada contradição 

impede o conhecimento do recurso quanto à suposta violação do art. 535 do 

CPC/73. Incidência, nesse particular, da Súmula 284/STF.  

4- Em regra, o marco temporal para o cômputo do período a ser 

indenizado é a data da citação para a ação judicial de arbitramento de alugueis 

ou de indenização, ocasião em que se configura a extinção do comodato 

gratuito que antes vigorava. Precedentes.  

5- Circunstâncias específicas da hipótese que, todavia, excepcionam a 

regra geral, diante da presença de elementos concretos que atestam a efetiva 

oposição dos demais herdeiros à fruição exclusiva do bem anteriormente ao 

ajuizamento da ação de indenização pelo uso exclusivo do bem imóvel, aliada 

a comprovada procrastinação do herdeiro possuidor exclusivo do bem, 

também administrador provisório, em ultimar a partilha.  

6- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido em 

parte, apenas para delimitar a data de início da incidência dos alugueis.  

  

ACÓRDÃO  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 



constantes dos autos, por unanimidade, conhecer em parte do recurso especial e, nesta 

parte, dar-lhe provmento, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.  
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Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra 

Relatora. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva e Marco 

Aurélio Bellizze.   

   

Brasília (DF), 05 de outubro de 2017(Data do Julgamento)  

  

  

MINISTRA NANCY ANDRIGHI    

Relatora  
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